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ANEXO VII 

CONTRATO Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.424/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

.............................................................   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com sede na Rua Coronel 
Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo 
Secretário Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF/MF sob o nº: XXXXXXXXXXXX e RG Nº: XXXXXXXXXXXXX. 
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº. XXX, XXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXX, XX, 

representada pelo presidente o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXXXX, portador da Carteira 

de identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pelo XXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento, tendo em vista o que consta no Processo nº 5.424/2026 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) CREDENCIAMENTO nº 90001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas especializadas na prestação de 

serviços de saúde na área de Análises Clínicas (Exames Laboratoriais), a serem executados em estabelecimentos 

próprios dos prestadores, com atuação complementar à estrutura municipal existente, para atendimento às demandas 

dos usuários da Rede Pública de Saúde do Município de Saquarema, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM PROCEDIMENTO MNE SIGTAP 
QUANTITAIVO 

ANUAL 

1 25 - Hidroxivitamina D (25-VD3) 25OH  202010767 27325 

2 Ácido Ascórbico (Vitamina C) VTC   202010112 158 

3 Ácido fólico, (RIE) AFO   202010406 5831 

4 Ácido lático ALAT  202010538 217 
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5 Ácido úrico AUR   202010120 24268 

6 Ácido valpróico AVAL  202070050 113 

7 Ácido vanil mandélico, Dosagem em urina de 24 hs AVM24 202010139 78 

8 Aldolase ALD   202010147 158 

9 Aldosterona (RIE) ADT   202060098 79 

10 Alfa 1 glicoproteína ácida A1GA  202010163 485 

11 Alfa fetoproteína (IDR ou RIE) AFP   202030091 1278 

12 Alumínio, Dosagem de AL    202070085 342 

13 Amilase, Dosagem de AMI   202010180 9871 

14 Análise de Cálculo Urinário CALCU 202050130 145 

15 Anátomo Patológico c/ coloração especial (H.pylori) Biópsia APHPY 203020030 2423 

16 Anátomo patológico por órgão, biópsia ou biópsia aspirativa APBIO 203020030 2704 

17 ANATOMO PATOLOGICO SIMPLES ANAT4 203020030 1308 

18 Androstenediona (RIE) AND   202060110 190 

19 ANTI - BETA2 GLICOPROTEINA IgM B2GLI 202031292 95 

20 ANTI BETA 2 GLICOPROTEÍNA  IgG B2GLG 202031284 68 

21 Anti Chikungunya, Anticorpos IgG e IgM CHIKU 202030792 119 

22 Anti DNA (DS), (DUPLA HÉLICE) OU NATIVO ADNA  202030270 113 

23 Antibiograma (Teste sensibil.p/ antibiót./quimioterápicos) TSA   202080013 3721 

24 Antic. anti-HIV1 + HIV2 - AMOSTRA 2 (CONFIRMATÓRIO) HIV4C 202030300 131 

25 Antic. anti-HIV1 + HIV2 (Determinação Conjunta) 4ª geração HIV12 202030300 4021 

26 Anti-cardiolipina IgG ACDLG 202030253 26 

27 Anti-cardiolipina IgM ACDLM 202030261 28 

28 Anticoagulante lúpico, Pesquisa de ALUP  202020576 74 

29 Anticorpos anti-HIV I / II, Western Blot HIVWB 202030296 40 

30 Anticorpos anti-HTLV I /II, Pesquisa de HTLV  202030318 1011 

31 Anticorpos anti-mitocrondria, IFI para AMIT  202030563 25 

32 Anticorpos anti-músculo liso, IFI para AML   202030580 42 

33 Anticorpos anti-peroxidases, Dosagem de ATPO  202030555 2490 

34 Anticorpos anti-SM QUANTITATIVO ASM   202030342 97 

35 Anticorpos anti-SS-A (RO) Quantitativo ASSA  202030350 155 

36 Anticorpos anti-SS-B (LA) Quantitativo ASSB  202030369 138 

37 Anticorpos anti-tireoglobulina, ATRG  202030628 1181 

38 Anticorpos contra antíg. superfície da hepatite B (Anti-HBs) AHBS  202030636 3809 

39 Anticorpos contra antígeno C da hepatite B (Anti HBc) AHBCG 202030784 2009 

40 Anticorpos contra antígeno da hepatite C (Anti HCV) AHCV  202030679 3905 
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41 Anticorpos contra antígeno E da hepatite B (anti HBe) AHBE  202030644 2210 

42 Anticorpos contra o vírus da hepatite A ( IgG ) AHAVG 202030806 1687 

43 Anticorpos contra o vírus da hepatite A ( IgM ) AHAVM 202030911 765 

44 Anticorpos RNP ARNP  202030326 28 

45 Anti-escleroderma (SCL 70), Anticorpos ASCL  202030458 41 

46 Anti-estreptolisina O (ASLO), Determinação quantitativa de ASLO  202030474 712 

47 Antígeno "E" da hepatite B (HBE AG) HBE   202030989 1021 

48 Antígeno Austrália, Antígeno superfície Hepatite B (HBs Ag) HBS   202030970 3764 

49 Antígeno carcinoembriogênico CEA   202030962 1415 

50 ANTI-TROMBINA lll ATR3  202020177 79 

51 Beta-2-Microglobulina B2MG  202030113 36 

52 Bilirrubinas Total e Frações BILTF 202010201 17929 

53 CA 125, Marcadores tumorais - EIE CA125 202031217 1124 

54 Cálcio Iônico, Dosagem de CAI   202010228 408 

55 Cálcio, Dosagem de CA    202010210 10569 

56 Calcitonina, Dosagem de CALCI 202060128 99 

57 Capacidade de fixação do ferro CFF   202010023 712 

58 Carbamazepina CARB  202070158 18 

59 CARGA VIRAL DE HIV HIVQT 202031071 158 

60 Cariótipo com Banda G CARIG 202100030 119 

61 Células e caracteres gerais, Contagem global de CCEL  202090183 158 

62 Citomegalovírus IgG, RFC ou IFI para CMVG  202030741 1613 

63 Citomegalovírus IgM, RFC ou IFI para CMVM  202030857 1463 

64 Clearence de creatinina CLCRE 202050025 444 

65 Cloro, Dosagem de CL    202010260 761 

66 Colesterol (HDL) HDL   202010279 35450 

67 Colesterol LDL LDL   202010287 35879 

68 Colesterol total COL   202010295 35735 

69 Colinesterase COE   202010309 158 

70 Complemento C1q C1    202031195 13 

71 Complemento C3 C3    202030121 274 

72 Complemento C4 C4    202030130 267 

73 Complemento total (CH50) CH50  202030067 90 

74 Contagem de Colônias, Cultura de urina com CULUR 202080080 8355 

75 Coombs direto - Poliespecífico COD   202020541 53 

76 Coombs indireto COI   202120090 411 
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77 Cortisol (RIE) CORT  202060136 2878 

78 Creatinina, Amostra Isolada CREUR 202010317 24856 

79 Creatinina, Dosagem de CRE   202010317 44392 

80 Creatinina, Dosagem em urina de 24 hs CRE24 202010317 15100 

81 Creatino fosfoquinase CK    202010325 2706 

82 Creatino fosfoquinase - Fração MB CKMB  202010333 1711 

83 Crioglobulinas, Pesquisa de CRGB  202031004 79 

84 Culturas em geral (Líquidos, Secreções e etc.) CULMB 202020080 2322 

85 Curva Glicêmica 2 Amostras G2    202010040 250 

86 Curva Glicêmica 4 Amostras G4    202010066 316 

87 Dehidroepiandrosterona (DHEA) (RIE) DHEA  202060144 620 

88 Dehidrotestosterona DHT   202060152 1135 

89 Dengue, Sorologia para (IgG) DENG  202030792 142 

90 Dengue, Sorologia para (IgM) DENM  202030903 266 

91 Dengue, Teste rápido para DEN   202030792 78 

92 Desidrogenase lática LDH   202010368 1367 

93 Epstein BARR Virus - IgG BARG  202030830 40 

94 Epstein BARR Virus - IgM BARM  202030946 40 

95 Estradiol E2    202060160 5513 

96 Estriol (RIE) E3    202060179 1282 

97 Estrona (RIE) E1    202060187 1570 

98 Falcização das hemácias, Teste de FALC  202020444 79 

99 Fator Antinuclear FAN   202030598 1998 

100 FATOR DE VON WILLEBRAND FTVWI 202020240 79 

101 Fator reumatóide, Teste do Látex para FTR   202030075 1816 

102 Fator Rh, incluindo Du FRH   202120082 3774 

103 FATOR V DA COAGULAÇÃO FATV  202020207 79 

104 Fator V, de Leiden FATVL 202020207 79 

105 FATOR VII (CASCATA DE COAGULAÇÃO FTVII 202020215 79 

106 FATOR VIII (CASCATA DE COAGULAÇÃO) FVIII 202020223 79 

107 FATOR X FATX  202020258 79 

108 FATOR XI (CASCATA DE COAGULAÇÃO) FATXI 202020266 79 

109 Fenitoina FEN   202070220 25 

110 Fenobarbital FNB   202070123 23 

111 Ferritina FER   202010384 15732 

112 Ferro sérico FE    202010392 10613 
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113 Fezes, Cultura de CULFZ 202080080 2165 

114 Fibrinogênio, Dosagem de FIB   202020290 501 

115 Folículo estimulante (FSH), Hormônio (RIE) FSH   202060233 6169 

116 Fosfatase ácida total FACT  202010414 79 

117 Fosfatase alcalina FAL   202010422 18967 

118 Fosfolipídeos FLIP  202090078 501 

119 Fósforo, dosagem de P     202010430 4712 

120 FTA-ABS IgG, IDI para Sífilis FTAG  202031128 910 

121 FTA-ABS IgM, IDI para Sífilis FTAM  202031136 740 

122 Fungos, Cultura CULMS 202080137 79 

123 Gama glutamil transferase GGT   202010465 24264 

124 Gasometria (pH, pCO2, BIC, AS, O2, Excesso Base) GASO  202010732 119 

125 Gastrina GAS   202060195 67 

126 Glicose pós-prandial GLIPP 202010040 36 

127 Glicose, Dosagem de GLI   202010473 45139 

128 Glicose, Urina ao acaso GLIUR 202010473 13690 

129 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE (G6PD) - sangue total G6PD  202010481 40 

130 Grupo sanguíneo ABO, Determinação do GS    202120023 2704 

131 Haptoglobina HAPT  202010490 21 

132 Hemograma completo HEM   202020380 46054 

133 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA para Homens HHCG  202060217 90 

134 Hematócrito, Determinação do HTO   202020371 65 

135 Hemocultura - Aeróbios (Automatizada) HMC1  202080129 435 

136 Hemocultura - Anaeróbios (Automatizada) HMC2  202080129 370 

137 Hemocultura 3ª Amostra HMC3  202080153 65 

138 Hemoglobina fetal, Dosagem (por desnat.alcal.) para de HBF   202020320 54 

139 Hemoglobina glicosilada HBGLI 202010503 38942 

140 Hemoglobina, Eletroforese de EHB   202020355 673 

141 Hepatite B: Anti-HBc Total (Anticorpos contra o core) AHBCM 202030890 2654 

142 Hepatite D HDV   202030687 79 

143 Herpes simples, Dosagem de anticorpos IgM para HSM   202030954 228 

144 Herpes simples, Pesquisa de anticorpos IgG para HSG   202030849 212 

145 Herpes zoster, Pesquisa de anticorpos IgG para HZG   202030822 80 

146 Herpes zoster, Pesquisa de anticorpos IgM para HZM   202030938 43 

147 Hormônio adrenocorticotrófico - ACTH ACTH  202060080 209 

148 Hormônio do crescimento (RIE) HGH   202060225 107 
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149 Hormônio Gonadotrófico Coriônico (b-HCG), Qualitativo BHCGQ 202060217 557 

150 Hormônio Gonadotrófico Coriônico (b-HCG), Quantitativo BHCG  202060217 477 

151 Hormônio luteinizante (LH) LH    202060241 5446 

152 Hormônio Tireoestimulante (TSH) (RIE) TSH   202060250 30240 

153 IgE ESPECÍFICO (D1) - ÁCAROS D. pteronyssinus D1    202031039 683 

154 IgE ESPECÍFICO (D2) - ÁCAROS - D. FARINAE D2    202031039 479 

155 IgE ESPECÍFICO (D201) - ÁCAROS - BLOMIA TROPICALIS D201  202031039 958 

156 IgE ESPECÍFICO (E1) - Epitélios - Caspa de gato IGGAT 202031039 540 

157 IgE ESPECÍFICO (E5) - Epitélios - Caspa de cão IGCAO 202031039 558 

158 IgE ESPECÍFICO (F1) - Alimentos - Clara de ovo F1    202031039 581 

159 IgE ESPECÍFICO (F105) - Alimentos - Chocolate F105  202031039 567 

160 IgE ESPECÍFICO (F13) - Alimentos - Amendoim F13   202031039 638 

161 IgE ESPECÍFICO (F14) - Alimentos - Grão de soja F14   202031039 807 

162 IgE ESPECÍFICO (F2) - Alimentos - Leite de Vaca F2    202031039 410 

163 IgE ESPECÍFICO (F24) - Alimentos - Camarão F24   202031039 185 

164 IgE ESPECÍFICO (F26) - Alimentos - Carne de porco F26   202031039 169 

165 IgE ESPECÍFICO (F4) - Alimentos - Trigo F4    202031039 237 

166 IgE ESPECÍFICO (F75) - Alimentos - Gema de ovo F75   202031039 422 

167 IgE ESPECÍFICO (F76) - Alimentos A-lactoalbumina F76   202031039 186 

168 IgE ESPECÍFICO (F77) - Alimentos B-lactoglobulina F77   202031039 184 

169 IGE especifico (f78) Alimentos - caseina F78   202031039 263 

170 IgE ESPECÍFICO (F8) - Alimentos - Milho F8    202031039 80 

171 IgE ESPECÍFICO (I6) - Insetos - Barata I6    202031039 186 

172 IgE ESPECÍFICO (I70) - Insetos - Formiga I70   202031039 144 

173 IgE ESPECÍFICO (I71) - Insetos - Pernilongo/Mosquito I71   202031039 157 

174 IgE PAINEL (MX1) - Fungos e leveduras MX1   202031039 53 

175 Imunohistoquimica  IHI 203020049 66 

176 Imunofenotipagem: neoplasia hematológica - sangue periférico IMHE  202030237 79 

177 Imunoglobulina A (IgA) IGA   202030156 131 

178 Imunoglobulina E (IgE) IGE   202030164 1179 

179 Imunoglobulina M (IgM) IGM   202030180 118 

180 Insulina (RIE) INS   202060268 6772 

181 LEPTOSPIROSE - Anticorpos IgG LEPTG 202030539 79 

182 LEPTOSPIROSE - Anticorpos IgM LEPTM 202030539 53 

183 Linfócitos T "Helper", Contagem de (IF COM OKT-4) (CD4+) CD4   202030024 79 

184 Lipase LPS   202010554 7885 
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185 Lítio, Dosagem de LI    202070255 161 

186 Magnésio, Dosagem de MG    202010562 5773 

187 MICROALBUMINÚRIA - Amostra isolada MIAUR 202050092 3616 

188 Microalbuminúria, Dosagem em urina de 24hs MIA24 202050092 1835 

189 Mucoproteínas - Fração Tirosina MPT   202010570 79 

190 Parasitológico EPF   202040127 6494 

191 Parasitológico, colheita múltipla com líq.conservante MIF   202040127 3053 

192 Paratohormônio - PTH (RIE) PTH   202060276 1356 

193 Peptídeo C, Dosagem de PPTC  202060284 158 

194 Pesquisa da Mutação G20210A da Protrombina MPROT 202100235 79 

195 Pesquisa de Anticorpos Contra o Vírus do Sarampo   202030695 171 

196 Plaquetas, Contagem de PLA   202020029 79 

197 Potássio, Dosagem de K     202010600 26645 

198 Progesterona plasmática PROG  202060292 3876 

199 Prolactina PRL   202060306 4076 

200 PROTEÍNA C - FUNCIONAL PTCF  202020550 37 

201 Proteína C reativa, determinação quantitativa de PTCRU 202030083 7962 

202 Proteína C Reativa PCR   202030202 541 

203 PROTEÍNA S - FUNCIONAL PTSF  202020568 29 

204 Proteína, Dosagem em urina de 24 hs PTUR  202050114 901 

205 Proteínas totais PT    202010619 118 

206 Proteínas totais e frações PTF   202010627 5948 

207 Proteínas, Eletroforese de EPT   202010724 279 

208 PROTEINÚRIA PARCIAL - AMOSTRA ISOLADA PTUP  202050114 343 

209 PSA (Antígeno Prostático Específico) PSA   202030105 4452 

210 PSA Total e Livre PSALT 202030105 9625 

211 REAÇÃO IMUNOHISTOQUÍMICA ANAT3 203020049 65 

212 Renina (RIE) REN   202060314 36 

213 Reticulócitos, Contagem de RET   202020037 278 

214 Retração do coágulo, Teste de RCOA  202020495 79 

215 Rotina de Urina (EAS), Exame de EAS   202050017 36600 

216 Rubéola - Anticorpos IgG RUBG  202030814 1423 

217 Rubéola - Anticorpos IgM RUBM  202030920 1207 

218 Sangue oculto, Pesquisa de PSO   202040143 2836 

219 Serotonina (ácido 5-hidroxi-triptamina) SER   202060071 79 

220 Sífilis (VDRL quantitativo), Reação sorológica VDRL  202031110 6082 
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221 Sódio, Dosagem de NA    202010635 22102 

222 Somatomedina C - RIE SOMC  202060322 252 

223 Sulfato de dehidroepiandosterona (S-DHEA) SDHEA 202060330 504 

224 Tempo de protrombina ( TAP ) TAP   202020142 12404 

225 Tempo de tromboplastina parcial ativada - TTPA PTT   202020134 12451 

226 TESTOSTERONA BIODISPONÍVEL TESBI 202060349 42 

227 Testosterona livre (RIE) TESTL 202060357 5926 

228 Testosterona total (RIE) TESTT 202060349 6246 

229 TGO (aspartato amino transferase) TGO   202010643 31559 

230 TGP (alanino amino transferase) TGP   202010651 28966 

231 Tireoglobulina (RIE), Dosagem de TRG   202060365 792 

232 Tiroxina (T4) T4    202060373 6445 

233 Tiroxina (T4) livre - FT4 T4L   202060381 27369 

234 Toxoplasmose IgG TXG   202030768 3661 

235 Toxoplasmose IgM TXM   202030873 4699 

236 Transferrina TRA   202010660 3839 

237 Triglicerídeos TRI   202010678 34056 

238 Triiodotironina (T3) T3    202060390 7895 

239 Troponina - I TROP  202031209 858 

240 Uréia, dosagem de URE   202010694 52015 

241 Velocidade de hemossedimentação, Determinação da VHS   202020150 2814 

242 Vitamina B-12 (RIE) VTB12 202010708 25585 

243 Waaler-Rose (Fator Reumatóide), Teste de WR    202031012 779 

244 Zinco, Dosagem de ZN    202070352 1586 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de credenciamento; 

1.3.3. A Carta de Credenciamento; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da Publicação do Credenciamento, 

prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 

previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo 

de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, conforme estabelecido no 

Termo de Referência (Anexo I). 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços poderão ser reajustados anualmente, quando couberem e somente serão permitidos aos termos da 

legislação vigente e de acordo com os valores praticados na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS”, 

sendo que os reajustes aplicados aos serviços constantes na referida Tabela obedecerão às determinações do Ministério 

da Saúde. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município de Saquarema para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO 

no prazo máximo de XXXXXX; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 

xxxxxxx; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

11.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela comissão de contratação; 

11.3.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra ou apresentá-

la em desacordo com as especificações do edital. 

11.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade do credenciamento;  

11.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

11.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 

credenciamento; 

11.7. fraudar o credenciamento; 

11.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.9. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.10. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.11. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

11.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.14. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.15. advertência;  

11.16. multa; 

11.17. impedimento de licitar e contratar e 

11.18. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.19. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.20. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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11.21. as peculiaridades do caso concreto 

11.22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.23. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.25. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 

máximo de 20 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.26. Para as infrações previstas nos itens 25.6, 25.7, 25.8 e 25.9, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

11.27. Para as infrações previstas nos itens 25.6, 25.7, 25.8, 25.9 e 25.10, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato. 

11.28. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.29. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.30. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 25.2, 25.3, 25.4 e 25.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.31. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.6, 25.7, 25.8, 25.9 e 25.10, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 25.2, 25.3, 25.4 e 25.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.32. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade 

credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.33. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

11.34. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
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11.35. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.36. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.37. A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
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público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município de Saquarema deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Saquarema em XXXXX, Seção Judiciária de XXXXX para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

credenci[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


